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ESTADO DE SÃO PAULO 

A Câmara Jluntc•pal àe Cruzeiro, noa tlrmos do dtsposto no jtem I,do 
artigo 40 (antigo 34) àa Let Estadual n.e li d.e l8 de setembro de l 94V, 
(~ei Orgân,ca doa Jluntctpioa); 
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J.rttgo lR - F•zar a part'r de JR d.e Julho de l 963, em tl' I• ••••• 
Cc I as.000.00 (vtnte e º'to ajJ cruaejros) aensats os venctaentos do car
go de J.ssessor T4cnjco e Encarregado do Ezpedtente; em Cc I 20.000,00 (11tn
te atl cruzeiros) aensats os uenchientos d.o cargo ele Estrttur&rto àa Secr'e. 
tarta e em O.- I 23.000,00 (vtnte e três •tl cruzeiros) mensats o.s venctaen
tos do cargo de Conttnuo da Cbaara luntctpal 

Artigo ar; - Ftca re1'ogada a Resolução n9 B/6l. de 84 4e Junho 1 
de l 961, que concede grati/icaçôes aos /uncton~rtos da Câmara Muntctpal, 
a parttr de JR de Julho d.e l 963. 

Artf;,go 3R .. As despesas com a ezecução da presente .Resolução. 
correrão por conta da verba proprta do orçamento suplemento.da oportunaaen
te. 

A rt1.go 4 e - Esta Resolução entrará em vtgor na d a ta de sua publ I· 
cação, revogadas as d.1.spos1. ~ôes em. contr~r1.o• 

Cru.zel.ro,, 4 àe novembr,o ds l 963 
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Prestd.ente 

Publtcad.a r.aa Secretarta da Câmara Mu.ntcf.pol tie Cruzetro, em 4 ti• 
novembro de l 963. 

A4~~ 
Ass~ssor Tlcntco ·~ do 

.Ezped.tente 




